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rJ2 763 j DJ3 07 DE outubro DE I98Ó,

EI7ELJTA: Gontaj para efeito de aposentadoria e

disponibilidade, o interstício entre
os Gontra,tos de trabaliio dos professo

res, serventes e merendeiras e dá ou

tras providencias.

A CüruiliA irulJICIFAL DE Dü^UE DE CAXIAS decreta e eu sair
ciono a secuinte Lei:

Art. 12 - Conta-se, para efeito de aposentadoria e dis
ponibilidade, o interstício entre os contratos de trabcilho dos pro
fessores, serventes e merendeiras do Ilunicípio que, anteriormente, e
ram interrompidos ao final de cada ano letivo.

Art, 22 _ Pica o Poder Ibcecutivo autorizado a proceder
o aevantamento dos períodos a serem acrescidos para fins de aposent^
doria aos servidores que em períodos anteriores à vigência desta Lei,
encontravam-se na situação prevista no artigo anterior.

ilrt. 32 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições eiii contrário.
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PAElEITURA IiíJiriGIF.iL DE DU^^UE DE CAXIAC, em 07 de ou-
de 1986,

DAuliOE OLITEIxlA

NPreíeito líunicipal.


